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l-ATA DA 284• SESSÃO, EM 30 DE SE-
TEMBRO DE 1986 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - Pareceres encaminhados à Mesa 

1.2.2- Leitura de. Projeto 

Projeto de Lei do Senado n"' 221/8_6-
Complementar, de autoria do Sr. senador Cesar 
Cals, que concede isenção do imposto sobre ope­
rações relativas à circulação de mercadorias inciden­
tes sobre os produtos hortifrutícolas em geral, gado 
para abate, carne verde resfriada ou congelada de_ bo­
vinos, ovinos, suínos e caprinos. 

1.2.3 - Discursos do Expediente 

SENADOR AFONSO SANCHO- Greve dos co­
missãrios da VASP. 

SENADOR NIVALDO MACHADO - Colo­
cações sobre a reserva de mercado na ãrea de infoi­
mãtica. 
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SENADO FEDERAL 
SUMARIO 

SENADOR OCTÁVIO CARDOSO- Problema 
do abastecimento de produtos no mercado brasileiro. 

SENADOR MAURICIO LEITE- Denúncia de 
irregularidade que estariam ocorrendo na campanha 
eleitoral no Estado da Paraíba. 

1.2.4- Comunicação da Liderança do PFL 

- Substituição e indicação de membros em comis~ 
sões permanentes. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Reda~ Final do Projet9 de.~i do Senado TI' 

33j86, que acrescenta § 311 ao art. 17 do Decreto-lei D' 
5, de 4 de abril de 1966, e dá outras providências. 
Aprovada. Ã Câmara dos Deputados 

-Projeto de Lei dQ Senado n<? 205/80, que revoga 
dispostivo da Consolidação das Leis do Trabalho. 
Aprovado. À Comissão de Redação. 

_ - ?rojeto de Lei do Senado n'il (13/83, qu.e disci-
plina o uso de caracteres nas publicações obriga­
tórías. Aprovado. A CoMissão de RedaçÃo.-

1.3.1- DiscursOs após a Ordem do Dia 

SENAJ)OR CESAR CALS- Justificando projeto 
de lei de autoria de S. Ex•, encaminhado à Mesa na 
presente sessão. Apoio a reivindicações do funciona­
lísmo público. 

SENADORA EUNICE MICHILES- Agrad~ci­
mento a pleito de S. Ex•, atendido pelo Ministro Iris 
Rezende. 

1.3.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- MESA DIRETORA 

3- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 284\l Sessão, em 30 de setembro de 1986 
4' Sessão Legislativa Ordinária, da 47' Legislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRÉ-. 
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - Euníce Michíles - Galvão Modesto 
-. Cesar Cals ~ Dias Macedo - Afonso Sancho -
Amir Gaudêndo - Nivaldo Machado - Luiz Cavai­
cante - Lourival Baptista - Alaor Coutinho - Mata­
Machado - Alfredo Campos - José Fragelli - Ivan 
Bonato - Octávio Cardoso. ' 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 16 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 19-Secretãrio irá proceder à. leitura do Expedien­

te. 

.E: lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
PARECERES 

PARECER 
N• 1.030, de 1986 

Da Comissão de Redação 
Redação do vencido para o segundo turno regimen­

tal do ProJeto de Lei do Senado n9 302, de 1980. 
Relator: Senador Nivaldo Machado 

A Comissão apresenta a red.açãC? do vencido para o se­
gundo turno regimental do Projeto de Lei do Senado n9 

302, de 1980, que acrescenta dispositivos à Coi:tsolidação 
das Leis do Trabalho. 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de setembr"o de 
1986.- Jorge Kalume, Presidente- Nivaldo Machado, 

, Relator --Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 1.030, DE 1986 
Redação do vencido para o segundo turno regimen­

tal do Projeto de Lei do Senado n9 302, de 1980, que 
acrescenta dispositivos à Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n'l 5.452:, de 1'~ 
de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 458 da Consolidação das Leís do Tra­

balha_ - GLT - passa a vigorar com as seguintes alte­
rações; 
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSE LUCENA DANTAS 

Diretor Executivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo 

MÁRIO CESAR PINHEIRO MAIA 
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Diretor Adjunto 

"Art. 458. . ...... • • • ~ ~~ • r. ~m~~r~ •••••• 

§I' ·····"··················--······· 
§2 ---··········-·············· 
§ 39 A habitação e a alimentação fornecidas 

como salãrio-utilidade deverão atender aos fins a 
que se destinam e não poderão exceder, respectiva­
mente, a 25% (vinte e cinco por cento) e 20% (vinte 
por cento) do salârio-contratual. 

§ 49 tratando-se de habitação coletiya, o valor 
do salãrio-utilidade a ela correspondente serã obti­
do mediante a divisão do justo valor da habitação 
pelo número de co-ocupantes, vedada, em qualquer 
hipótese, a utilização da mesma unidade residencial 
por mais de uma família." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Comissão de Redatão 
PARECER 

N• 1.031, de 1986 

Redaçiio Final do Projeto de Lei do Senado n9 203, 
de 1984. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de' 

Lei do Senado n9 203, de 1984, que modifica os arts. 393 
e 394, do Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943, que 
aprova o Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sala de Reuniões da Comissão, 3b_:de setembro de 
1986. -Jorge Kalume, Presidente- Nivaldo Machado, 
Relator - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER N• 1.031, DE 1986 

Redação Final do Projeto de Lei do Senado W 203, 
de 1984, que acrescenta _parágrafos ao art. 392 da 
Consolidação das Lek dO Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de ]9 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 392 da Consolidação das Leis do Tra­

balho -CLT- passa a vigorar acrescido dos seguintes 
parágrafos: -

"Art. 392 .............. ·--:•.· ····=;o,-:~-~~· 
. . . . . . . . . . . . . -. -~ ~--~-· ...... ~- ~....,._..,_ ...... ~ ... . 

§ 59 A mulher que adotai- recém-nasCi'dõ;· du­
rante o primeiro mês de existência, terá direito a 
afastar-se do trabalho por um período de 8 (oito) se-
manas, a partir da adoção. - - -

§ 69 Para os fins previstos no parágrafo ante­
rior, a empregada deverá apresentar ao errlpregador 
a escritura pública da adoção, devidamente averba­
da no Registro Civil de pessoas naturais." 
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EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Anual 

Semestral 
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Cz$ 46,00 
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Tiragem: 2.200 exemplares. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na diita de sua publi~ 
cação. 

Art. 31' Revogam-se as disposições em contrárío. 

PARECER 
N• 1.032, de 1986 

Da Comissão de Redação 

Redação do vencido para o segundo turno regimen­
tal do Projeto de Lei do S.enado n9 1, de 1983. 

Relator: Senador Nivaldo Machado 
A Comissão apresenta a redação de vencido para o se­

gund_o turno regimental do Projeto de Lei do Senado n9 
I, de 1983, que introduz modificações no Código Brasi­
leiro de Telecomunicações (Lei n9 4.117, de 27 de agosto 
de 1962). 

Sala de Reuniões da Comissão, 30 de setembro de 
1986. -Jorge Kalume, Presidente- Nivaldo Machado, 
Relator - Octávio Cardoso. 

ANEXO AO PARECER No !.032, DE 1986 

Redação do vencido para o segundo turno regimen­
tal do Projeto de Lei do Senado n91, de 1983, que al­
tera a Lei n9 4.117, de 27 de agosto de 1962- Código 
Brasileiro de Telecomunicações. 

O Congr·esso N acionai decreta: 
Art. 19 São acrescentados, ao art. 30 da Lei n~' 4.117, 

de 27 de agosto de 1962- Código Brasileiro de Telecu­
municações, os seguintes par_âgrafos: 

"Art. 30- .............. ~~-._._._ .• _.__ ..... __ .•. ~····· 
§ 39 No território do Estado ou Município, 

onde o serviço telefônico for explorado por mais de 
uma empresa, ao assinante de linha é assegurado o 
direito de transferência de um para outro local. 

§ 49 Havendo defasagem de preço, no cas_o de 
transferência, reserve-se à conc"essionâria o direito 
de cobrar a diferença a maior ou, ao assinante, o di­
reito de reavê-la, através de ações, se a menor." 

Art. 29 Esta lei entra em v,igor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as dispoSiçõeS em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fr~gellí)- O Expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que será lido pelo Sr. 19-
Secretário . 

E lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 221 de 1986 - Complementar 

Concede isenção do imposto sobre operações re­
lativas à circulação de merca~orias- iriddentes sobre 

os produtos hortifrutícolas, em geral, gado para 
abate, carne verde resfriada ou congelada de bovi· 
nos, ovinos, suínos e caprinos. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 Ficam isentos do imposto sobre operações 

relativas à circulação de mercadorias os produtos horti­
fruttcolas, em geral, gado para abate e carne verde res­
friada ou congelada de bovinos, ovinOs; suínos e capri­
nos. 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi- · 
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A presente proposição que atende ao pressuposto 
constitucional do§ 29 do art. 19, o qual exige Lei Com­
plementar para a concessão de isenções de tributos esta­
duais ou municipais por parte da União, assenta-se, ain­
da, na inquestionâvel ocorrência de relevante interesse 
social e econômico-nacional. 

Tràta-se de medida urgente que visa a resguardar 
preços acessíveis aos gêneros alimentícios concernentes à 
horticultura e à carne, em geral. 

Por outro lado,.cabe ressaltar que a medida enquadra­
se no âmbito da matéria tributária, a qual não se confun­
de com aquela aludida no art. 57 da Constituição Fep.e­
ral. 

De registrar-se, ademais, que a providência em tela 
harmoniza-se com a recomendação contida no § 79 do 
art. l9 do Decreto-lei n~' 406, de 31 de dezembro de 1968, 
relativo a concessão de isenção do ICM sobre as vendas 
a varejo diretamente ao consumidor, de gêneros de pri­
meira necessidade. 

A proposição que ora oferecemos à consideração do 
Senado Federal reveste-se de grande relevância de ordem 
social e econômica, registrando-se a pouca significação 
financ~r-ª para os Estados membros. 
· Por outrO Iacfo, cremos que a isenção em tela comple­

menta as medidas que estão sendo colocadas em vigor 
com o Plano Cruzado, que reconhecemos os seus gran­
d_es ni.hitOs; lnas que forçoso é dizer, não tem consegui­
do manter normalizado o abastecimento desses produ· 
tos. 

Esperamos o apoio de nossos pares no sentido de que 
venha o presente projeto a ser acolhido nesta Casa para 
que aprovado na Câmara revisora, transforme-se em do­
cumento legal capaz de minimizar os efeitos da alta de 
preçõs provocada pela especulação e pela falta de oferta 
dos produtos em questão. 

Sala das Sessões, 30 de setembro de 1986. - Cesar­
Cals. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI 

N~ 406, de 31 de dezembro de 1986 
Estabelece normas gerais de direito financeiro, 

aplicáveis aos impostos sobre operações relativas a 
circulação de mercadorias e sobre serviços de qual­
quer natureza, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o § l '~ do artigo 29 do Ato Institucional n9 
5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte 
Decreto-lei: 

Art. I 'i' O imposto sobre operações relativas a circu­
lação de mercadorias tem como fato gerador: 

I - a· safda de Illercadorias de estabelecimento comer­
cial, industrial ou produtor; 

11 -a· entrada, em estabelecimento comercial, indus­
trial ou produtor, de mercadoria importada do exterior 
pelo titular do estabelecimento; 

111 - o fornecimento de alimentação, bebidas e outras 
mercadorias em restaurantes, bares, cafés e estabeleci­
mentos similares. 

§ l <~ Equipara-se ·a Safda a translniSsão ci.a pfoprieda­
de de mercadoria quando esta não transitar pelo estabe­
lecimento do transmitente. 

§ 29 Quando a mercadoria for remetida para arma­
zêm geral ou para depósito fechado do próprio contii­
buinte, no mesmo Estado a saída considera-se ocorrida 
no lugar do estabelecimento remetente: 

I -no momento da saída da mercadoria do armazém 
geral ou do depósito fechado, salvo se para retornar ao 
estabelecimento de origem; 

11 - no momento da transmissão de propriedade da 
mercadoria depositada em armazém geral ou em depósi­
to fechado. 

§ 39 O imposto não incide: 
I - Sobre a saída de produtos industrializados desti­

nados ao exterior; 
11 - Sobre a alienação fiduciária em garantia; 
111 - Sobre a saída de estabelecimento prestador dos 

serviços a que se refere o artigo 8'~, de mercadorias a se­
rem ou que tenham sido utilizadas na prestação de tais 
serviços; 

IV - A saída de estabelecimento de empresa de trans­
porte ou de depósito por conta e ordem desta, de merca­
dorias de terceiros. 

§ 49 São isentas do imposto: 
I- As saídas de vasilhames, recipientes e embalagens, 

inclusive sacaria quando não cobrados do destinatário 
ou não computados no valor das mercadorias que acon­
dicionam e desde que devam retornar ao estabelecimento 
remetente ou a outro do mesmo titular; 

11 - As saídas dos vasilhames, recipientes e embala­
gens, inclusive sacaria, em reton1.o ao estabelecimentO 
remetente ou a outro do mesmo titular ou a depósito em 
seu nome; 

111 - A safda de mercadorias destinadas ao mercado 
interno e produzidas em estabelecimentos industriais 
como resultado de concorrênCia internacional, com a 
participação de indústrias do país "contra o pagã:mento 
com recursos oriundos de divisas conversíveis provenien­
tes de financiamento a longo praZO de instituições finan­
ceiras internacionais ou entidades governamentais es­
trangeiras; 

IV -As entradas de mercadorias em estabelecimento 
do importador, quando importadas do exterior e desti­
nadas à fabricação de peças, máquinas e equipamentos 
para o mercado interno como resultado de concorrência 
internacional com participação da indústria do país, 
contra pagamento com recursos provenientes de diviS:is 
conversíveis provenientes de financiamentos ã longo pra­
zo de instituições financeiias inte'Tnacionais ou entidades 
governamentais estrangeiras; 

V- A entrada de mercadorias importadas do exteéior 
quando destinadas à utilização como "fnatêria-prinia em 
processos de industrialização, em estabelecimento do im­
portador, desde que a saída dos produtos industrializa­
dos resultantes fique efe"tivamente sujeita ao pagamento 
do imposto; · ~ 

VI ~A entrada de mercadorias cuja importação esfi­
ver isenta do imposto de competência da União, sobre a 
importação de produtos estrangeiros; 

VII -A entrada, em estabelecimento do importador, 
de mercadorias importadas do exterior sob o regime de 
.. draw back"; 
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VIII - A saída, de estabelecimento de empreiteirO de 
obras hidráulicas ou de construção civil, de mercadorias 
adquiridas de terceiros e destinadas a obra a cargo do re­
metente; 

IX -As saídas de mercadorias de estabelecimento de 
produtor para estabelecimento de cooperativa de que 
faça parte, situado no mesmo Estado; 

X ,..-- As safdas de mercadorias de e,stabelecimentos de 
cooperativas de produtores para estabelecimentos no 
mesmo Estado de federação de cooperativas de que a 
cooperativa remetente faça parte. _ 

§ 59 O disposto no§ 3'~, inciso I, aPlica-se também à 
saída de mercadorias de estabelecimentos industriais ou 
de seus depósitos -com-destino: 

I - A empresas comerciais que operem exclusivamen­
te ilo comércio de exportação; 

11 - A armazéns alfandegados e entrepostos aduanei· 
r os. 

§ 69 No caso do parágrafo 5<~, a reintrodução da 
mercadoria no mercado interno tornará exigível o im­
posto devido pela saída com destino aos estabelecimen­
tos ali referidos. 

§ 19 Os Estados isentarão do imposto de circulação 
de mercadorias a venda a varejo~ diretamente ao consu­
midor dos gêneros de primeira necessidade que especifi­
carem, não podendo estabelecer diferença eril função dos 
que participam da operação tributada. 

Art. 2<~ A base de cálculo do imposto é: 
I - O valor da operação de que decorrer a saída da 

mercadoria; 
11- Na falta do valor a que se refere o inciso anterior, 

o preço corrente da mercadoria ou sua similar, no mer­
cado atacadista da praça do rementente; 

111 ~ Na falta do valor e na impossibilidade de deter­
minar· O preço aludido no inciso anterior: 

a) se o remetente for industrial, o preço FQB estabele­
cimento industrial, à vista; 

b) se o remetente for comerciante, o preço FQB esta­
belecimento comercial, à vista, em vendas a outros co­
merciantes ou industriais. 

IV- No caso do inciso 11 do artigo 19, a base de câl­
culo ê o valor constante dos documentos de importação, 
convertido em cruzeiros à taxa cambial efetivamente 
aplicada em cada caso e acrescido do valor dos impostos 
de importação e sobre produtos industrializados e de­
mai_s despesas aduaneiras efetivamente pago. 

§ 19 Nas saídas de mercadorias para estabelecimento 
em outro Estado, pertencente ao mesmo titular ou seu 
representante quando as mercadorias não devam sofrer, 
no estabelecimento de destino, alteração de qualquer es­
pécie, salvo reacondicíonamento e quando a remessa for 
feita por preço de venda a não c_ontribuinte, uniforme em 
todo o país, a base de cálculo serâ equivalente a 75% des­
te preço. 

§ 29 Na hipótese do inciso III, .. b", deste artigo, se o 
estabelecimento comercial remetente não efetuar vendas 
a outros comerciantes ou a industriaiS; a base de cãlculo 
serã equivalente a 75% do preço de venda no estabeleci­
mento remente, observado o disposto no § 39, 

§ 39 Para aplicação do inciso III do caput deste arti­
go, adotar-se-â a média ponderada dos preços efetiva­
mente cobrados pelo estabelecimento remetente, no se­
gundo mês anterior ao da remessa. 

§ .Í<~ Nas operações interestaduais entre estabeleci­
mentos d~ contribuintes diferentes quando houver rea­
juste do valor da operação depois da remessa, a dife­
rença ficarâ sujeita ao imposto no estabelecimento de 
origem. 

§ 59 O montante do imposto sobre produtos indus­
trializados não integra a base de cálculo definida neste 
artigo: 

I -quando a operação constitua fato gerador de am­
bos os tributos; 

11 - em relação a m·erC3.dorias sujeitas ãO Imposto 
sobre Produtos Industrializados com base de cálculo re­
lacionada Com o preço máximo de venda no varejo mar­
cado pelo fabricante. __ 

§ 09- Nas saídas de mercadorias decorrentes de ope­
rações de venda aos encarregados da exeCução da políti­
ca de preços mínimos, a base do cálculo ê o preço míni­
mo fixado pela autoridade federal competente. 

§ 79 O montante do imposto de circulação de merca­
dorias íntegra a base de cãlculo a que se refere este arti-
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go, constituindo o respectivo destaque, mera indicação 
para fins de controle. 

§ 8<~ Na safda de mercadorias para o exterior ou para 
os estabelecimentos a que se refere o§ 59 do artigo I'~, a 
base de cálculo será o valor líquido faturado, a ele não se 
adicionando frete auferido pOr terceiro, seguro ou despe­
sas decorrentes do serviço de embarque por via aérea ou 
marítima. 

Art. 3<~ _O Imposto sobre Circulação de Mercadorias 
é não cumuliüivo, abatendo-se em cada operação o mon­
tante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Esta­
do. 

§ I'~ A lei estadual disporá. de forma que o montante 
devido resulte da diferença a maior, em determinado 
período entre o imposto referente às mercadorias saídas 
do estabelecimento e o pago relativamente às mercado­
rias nele entradas. O saldo verificado em determinado 
período a favor do contribuinte transfere-se para o 
período ou períodos seguintes. 

§ 29 Os Estados poderão facultar aos produtores a 
opção pelo abatimento de uma percentagem fixa, a título 
do montante do imposto pago relativamente às merca­
dorias entradas no respectivo estabelecimento. 

§ 39 Não se exigirá o estorno do imposto relativo às 
mercadorias entradas para utilização, como matéria· 
prima ou material secundário na fabricação e embala­
gem dos produtos de que tratam o § 39, inciso I e o§ 49, 
inciso 111, -do artigo 19. O disposto neste parágrafo não se 
aplica, salvo disposição da lei estadual em contrário, às 
matérias-primas de origem animal ou vegetal que repre­
sentem, individualmente, mais de 5_0% do valor do pro­
duto resultante de sua industrialização. 

§ 49 As empresas produtoras de discos fonográficos 
e de outros materiais de gravação de som poderão abater 
do montante do Imposto sobre Circulação de Mercado­
rias o valor dos direitos autorais artísticos e conexos, 
comprovadamente pagos pela empresa. no mesmo perío­
do, aos autores e artistas nacionais ou domiciliados no 
País, assim como aos seus herdeiros e sucessores, mesmo 
através de entidades que os representem. 

§ 5<~ Para efeito do câlculo a que se refere o § 19 deste 
artigo. os Estados podem determinar a eXclusão de im­
posto referente a mercadorias entradas no estabeleci­
mento, quando este imposto tiver sido devolvido, no 
todo ou em parte, ao próprio ou a outros contribuintes, 
por qualquer entidade tributante mesmo sob a forma de 
prêmio ou estimulo. 

Art. 49 Em substituição ao sistema de que trata o ar­
tigo anterior, os Estados poderão dispor que o imposto 
devido resulte da diferença a maior entre o montante do 
imposto relativo à operação a tributar e o pago na inci­
dência anterior sobre a mesma mercadoria, nas seguintes 
hipóteses: 

I - saída, de estabelecimei],tos comerciais atacadistas 
ou de cooperativas de beneficiamento e venda em co­
mum, de produtos agrícolas in natura ou simplesmente 
beneficiados; 

11 -oPerações de vend"edores ambulantes e de estabe­
lecimentos de existência transitória. 

Art. 59 A alíquota do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias será uníforme para todas as mercadorias 
nas operações internãs e interestaduais, e não excederá 
naquelas que se destinem a outro Estado e ao exterior, os 
limites fixados em resolução do Senado. 

§ 19 A resolução será tomada pelo Senado, por ini- · 
ciativa pr6pria ou do Presidente da Repú.blica. 

§ 29 O limite a que se refere este artigO substituirá a 
alíquota fixada em lei estadual, quando lhe for superior. 

Art. 6<~ Contribuinte do imposto é o comerciante, 
industrial ou produtor que promove a saída da mercado­
ria, o que a importa do exterior ou o que arremata em 
leilão ou adquire, em concorrência promovida pelo Po­
der Público, mercadoria importada e apreendida. 

§ 19 Consideram-se também contribuintes: 
I - as sociedades civis de fins econômicos, inclusive 

cooperatj_vas que pratiquem com habitualidade ope­
rações relativas à circulação de mercadorias. 

11 - as sociedades civis de_ fins não eConômicos que 
explorem estabelecimentos industriais ou que pratiquem 
com habitualidade, venda de mercadorias que para esse 
fim adquirirem; 

111 -os órgãos da administração pública direta. as 
autarquias e empresas públicas, federais, estaduais ou 
municipais, que vendam, ainda que apenas a comprado-
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res de determinada categoria profissional ou funcional, 
mercadoria$ que, para esse fim, adquirirem ou produzi~ 
rem. 

§ 2"' ns Estados poderão considerar como contri~ 
buinte autônomo cada estabelecimento comercial, indus~ 
trial ou produtor, permanente ou temporário, do contri­
buinte, inclusive veículos utilizados por este no comêrcio 
ambulante. 

§ 3"' O disposto no§ l~', inciso 111 não se aplica à Su­
perintendência Nacional do Abastecímento. 

Art. 7<~ Nas remessas de mercadoria para fora do 
Estado serâ obrigatória a emissão de documento fiscal, 
segundo modelo estabelecido em decreto do Poder Exe­
cutivo Federal. 

Art. 8"' O imposto, de competência dos Municfpiás, 
sobre serviços de qualquer natureza, tem como fato gera­
dor a prestação, por empresa ou profissional autônomo, 
com ou sem estabelecimento fixo, de serviço constante 
da lista anexa. 

§ l"' Os serviços incluídos na lista fiCam SujeitOs 3.pe- · 
nas ao imposto previsto neste artigo~ ainda que Sua pres­
tação envolva fornecimento d_e merçaQ.orias. 

§ 2"' Os serviços não especificados na lista e cuja 
prestação envolva o fornecimento de mercadorias ficain 
sujeitos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias. 

Art. 9'1 A base de cãlculo do imposto ê: o preço do 
serviço. 

§ 1'1 Quando_ se tratar de prestação de serviços sob a 
forma de trabalho pessoal do próprio contrlbuinte, o im­
posto será calculado, por meio de alíquotas fixas ou va­
riâveis, em função da natureza do serviço ou de outros 
fatores pertinentes,-nesres não compreendida a impor­
tância paga a t[tuló"de-remun-eiãção do próprio trabalho. 

§ 29 Na execução de obras hidráulicas ou de _cons­
trução civil o imposto será calculado sobre o preço redu­
zído das parcelas correspondentes: 

a) ao valor dos materiais adquiridos de terceiros, 
quando fornecidos pelo prestador de serviços; 

b) ao valor das subempreitadas já tributadas pelo im­
posto. 

§ 39 Quando os serviços a que se referem os itens I, 
Ill, V (exceto os serviços de construção de qualquer tipo 
por administração ou empreitada) e VII da lista anexa. 
forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ac 
imposto na forma do§ 1"', calculado em relação a cada 
profissional habilitado, sócio, empi'egado ou não, que 
preste serviços em nome da sociedade, embora assumin­
do responsabilidade pessoal, nos termos da 16"i aplicâvel. 

Art. 10. Contribuinte ê: o prestador do _serviço. 
Parágrafo úníco. Não são contribuintes Os que pres­

tem serviços em relação de emprego, os trabalhadores 
avulsos, os diretores e membros de conselhos consultivo 
ou fiscal de sociedades. 

Art. 11. FiÇa -ise"ntó do imposto a execução, por ad­
ministração ou empreitada, de obras hidrâulicas ou de 
construção cívil contratadas com a U niào, Estados, Dis­
trito Fe_~eral e Munic[pio-s, autarquias e empresas -con­
cessionárias de serviços públicos, assim como as respecti­
vas subempreitadas. 

Art. 12. Considera-se local da prestação do serviço: 

a) o do estabelecimento prestador ou, na falta de esta­
belecimento, o do domicílio do prestador; 

b) no caso de construção civil, o local onde se efetuar 
a prestação. 

Lista de Serviços 

I - Médicos, dentistas, veterinários, enfermeiros; 
protétic.os, ortopedistas, fisioterapeutas e congêneres; la­
boratónos de anâlises, de radiografia ou radioscopia de 
eletricidade médica e congêneres; 

II- hospitais, sanatórios, ambulatórios, prontos­
socorros; casas de saúde, recuperação _ou repouso, asilos 
e congêneres; 

111 - advogados, solicitadores e provisionados; 
IV- agentes da propriedade industrial, despachan­

tes, peritos e avaliadores particulares, tradutores e intér­
pretes juramentados e congêneres; 

V - engenheiros, arquitetos, urbanistas, projetistas, 
calculistas, desenhistas técnicos, conStrutores, empreitei­
ros, decoradores, paisagistas e congêneres; 

VI - serviços de terraplenagem, demolição, conser­
vação e reparação de edifícios, estradas, pontes e outras 
obras de engenharia, e suas congêneres; 
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VII -contadores, auditores economistas, guarda­
liVros, técnicos em contabilidade; 

Vlll- barbeiros, cabeleireiros~ manicures, pedicures 
e congêneres; institutos de beleza e congêneres; estabele­
cimentos de duchas, massagens, ginásticas, banhos e seus 
congêneres; 

IX - serviços de transporte urbano ou rural, de carga 
ou de passageiros, estritamente de _natureza municipal; 

X- serviços de diversões públicas: 
stl te<~.tros_, cinemas parques _de diversões, exposições 

com cobrança de ingressos, e congêneres de natureza 
permanente _ou temporãria; 

b) bilhares, boliches e outros jogos permitidos; o for­
necimento, no recinto, de bebidas, alimentos e outras 
mercadorias, que fica sujeito ao Imposto de Circulaçãpo 
de Mercadorias; 

c) cabarés, clubes noturnos, dancings, boites e congê­
neres; o fornecimento, no recinto. de bebidas, alimentos 
e outras mercadorias, que fica sujeito ao Imposto de Cir-
culação de Mercadorias; - " 

d) bailes e outras_ reuniões públicas, com ou sem 
cobrança de· ingresso; 

e) competições esportivas ou de destreza f'ISica ou in­
telectual, com ou sem cobrança de ingresso ou partici­
pação do expectador, inclusive as realizadas em audi­
tórios de estações radiofônicas, ou de televisão e congê­
neres; 

f) execução de música, por executantes individuais ou 
em conjunto, ou transmitida por processo mecânico, elé­
trico ou eletrônico; 

XI- agências de turismo,. passeios e excursões; guias 
turísticos e intérpretes; 

XII- agenciamento, corretagem ou intermediação de 
seguros, da compra e venda de bens móveis ou imóveis, e· 
quaisquer atividades congêneres ou semelhantes, exceto 
o agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos 
ou valores mobiliários praticados por instituiÇão que de­
pende da autorização federal; 

XIII -organização, programação, planejamento e 
consultoria técnica, financeira ou administrativa; ava­
liações de bens, mercadorias, risc-os ou danos; labora­
tórios de análises técnicas; atividades congêneres ou si­
mlJares; 

-XIV- organização de feiras de amostras, de congres­
sos e reuniões similares; 

XV- propaganda e publicidade, inclusive planeja­
mento de campanhas ou sistemas regulares de publicida­
de, e elaboraÇão de desenhos, textos e demais material 
publicitârio (exceto sua impressão, reprodução ou fabri~ 
cação) e a divulgação de tais desenhos, textos ou outros 
materiais publicitârios por qualquer meio apto a torná­
los acessíveis ao público, inclusive por meio _de tran~.mis­
sào telefônica, radiofônica ou television_ada, e sua in­
serção em jornais, periódicos ou livrQs; 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Eco-
nomia e de Finanças.) · 

XVI - DB.Ctilografia, estenografia, secreta1Ta e congê­
neres; 

XVII- Elaboração, cópia ou -reprOdução de plantas, 
desenhos e documentos; · 

XVIII- Locação de bens móveis; 
XI~ - Locação de espaço em bens imóveis, a título 

de hospedagem; 
XX - Armazéns gerais, armazéns frigoríficos, silos, 

depósitos de qualquer natureza, guarda-móveis e ser­
viços de carga, descarga, arrumação e guarda dos bens 
depositados; 

XXI - Hospedagem em hotéis, pensões e congêneres; 
exceto o fornecimento de alimentação, bebidas e outras 
mercadorias quando não incluídas no preÇo da diâria ou 
mensalidtide; 

XXII - Administração de bens; 
XXIII- Lubrificação, conservação e manutenção; 
XXIV- Empresas limpadoras; 
XXV - Ensino de qualquer grau ou natureza'; 
XXVI - Alfaiates, costureiras ou congêneres, quando 

o material, salvo aviamentos, seja fornecido pelo usuário 
do serviço; 

XXVII - Tinturarias e lavanderias; 
XXVÜT--Estúdios fotográficos e cinematográficos, 

inclusive revelação, ampliação e cópias fotográficas; 
XXIX- Venda de bilhetes de loteria. 
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Art. 13. Revogam-se os artigos 52, 53, 54, 55, 56, 57, 
58, 71, 72 e 73 da Lei n"' 5 .172, de 25 de outubro de 1966, 
com suas modificações posteriores, bem como todas as 
demais disposições em contrário. 

Art. 14. Este Decreto-lei entrarâ em vigor em 1"' de 
janeiro de 1969. 

Brasflia, 31 de dezembro de 1968, 147• da Independên· 
cia e 809 da República.- A. COSTA E SILVA - Antô­
nio Delfim Netto. 

(Às Comissões de Constltulção e Justiça, de Eco· 
nomia e de Finanças.) 

"()SR.. Plt"ESlO~NTE (José Fragelli)- O projeto se­
rá p~blicado e remetido às Coiti.i.ssões competentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Afonso Sancho. 

O SR. AFONSO SANCHO (PDS- CE. Pronuncia o 
seguinte. discurso.) --Sr. Presidente~ Srs. Senadores: 

Caminham os comissários da V ASP para o vígésimo 
dia de paralisação do trabalho, numa greve que propor .. 
ciona à empresa desgastes e prejuízos irremediáveis. 

Iniciãlmente, os grevistas exigiam majoração salarial 
que os sítuasse no piso flxado pelas concorrentes, a VA­
RIG e a TRANSBRASIL. Ess_a_ pretensão foi atendida1 

apesar de existir acordo trabalhista entre as partes, com 
vigência até o dia 30 de novembro próximo. Todavia, os 
comissários decidiram rejeitar a- conciliação, passando a 
discutir - mesmo depois de a greve ter sido declarada 
ilegal, pelo Tribunal Superior do Trabalho - questões 
como o que chamam de "descontinuidade administrati­
va" e os possíveis equívocos da diretoria da empresa, 
tendo a imprensa divulgado informações como esta: 

"Os comissários intransigentes, mantendo a gre­
ve, e contando com o apoio dos comandantes, ten­
dem agora a pressionar no sentido de conseguir a 
substituição da diretoria da VASP, atravês da políti­
ca.'~ 

Esse detalhe, perdido no noticiário pertinente- ao mo~ 
vimento grevista que atinge a empresa aérea do Governo 
do Estado de São Paulo, põe a nu o interesse oculto da 
paralisação dos vôos domésticos. E: evidente que os co­
missários de bordo devem realmente interessar-se pelos 
destinos da empresa. Por isso mesmo, não é compreensí­
vel que, cientes de uma administração agora mostrada 
como ruinosa, venham eles, no bojo de uma greve apa­
rentemente salarial, discutir questão alheia a salários. 

Não é de aceitar-se que, no instante em que a diretoria 
empreende esforços para manter a VASP em equilíbrio 
de receita e despesa, os empregados tumultuem a vida 
nacional, rasguem acordo assinado com validade até fim 
de novembro, desobedeçam decisão da mais alta Corte 
Trabalhista do País, rejeitem a conciliação e passem a so­
lapar a diretoria, discutindo-lhe os méritos e lavando 
roupa suja a destempo. 

Aos acionistas compete avaliar a seriedade da con­
dução da empresa, se há descontinuidade administrativa, 
se a programação de linhas e a política de reequipamento 
são convenientes ou prejudiciais. Se o assunto é salário 
justo, não é de cogitar-se o acerto ou não de compra de 
"Airbus" modelo B-2 ou B-4. Mesmo porque a V ASP, 
que vai completar cinqüenta anos de existência no próxi­
mo dia 4 de novembro, vinha de prejuízos em prejuízos e 
só fechoU os balanços com lucro nos exercícios de 1984 e 
1985. 

Comenta-se que, se a opinião dos comissários da 
V ASP fosse tomada em votação secreta, a greve nem te­
ria sido deflagrada. Contudo, por trás de tudo está a 
mão da CUT, o estímulo do PT, e a ação principal de 
luta contra o Plano Cruzado, contra a estabilidade da 

·vida nacional, contra a democracia. 
Os bilhões de prejuízo da VASP, as incertezas do 

transporte de passageiros e de carga doméstico, via 
aérea, tudo decorrente d'l teimosia que mantém uma gre­
ve sem apoio legal e já sem sentido, precisam tornar-se 
elementos de análise por parte dos grevistas, porque, afi­
nal, eles devem, no mínimo, contribuir com parcela de 
patriotismo e a pensar em termos de BrasiL 

Aproveitar a oportunidade de tumulto interno para 
alegações como a de que "o problema da V ASP é ser em­
presa estatal, não ter diretoria substituída cada vez que 
muda o Governador", o que lhe traria ••perda de grandes 
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oportunidades", constitui, evídentemente, -desatenção 
para aspectos como estes: 

19) a VASP foi fundada, há 53 anos, porempri-­
sários paulistas; 

2'~') como empresa privada, a empresa sempre 
teve gravames financeiros; 

3'~>) em 1936, o dêficit foi tão alarmante que os 
empresários venderam 90% de suas ações ao GoVer­
no do Estado; 

4'i') o comando empresarial tem mandato in­
coincidente com o dos Chefes do Executivo paulis­
ta. 

Portanto, as causas que conduzem a V ASP à situação 
deficitária são fabricadas fora dos gabinetes da adminis­
tração. A prova está no fato de que, há dois anos, ã. em­
presa apresenta lucros e, quando se prepara no sentido 
de, no exercício cOITente, apresentar maior êxito,. a CUT 
manipula os comissãrios dC bordo e provoca uma greve 
absolutamente diversionísta e- de graves repercussões na 
vida nacional. 

1:: momento de nós, brasileiros, de qualquer escalão, 
entender que movimentos semelhantes não podem con­
tribuir para que o Brasil avance no sentido que todos al­
mejamos, para tomar-se a grande Nação de nossos so­
nhos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre representante do Estado de Pernambu­
co, Senador Nivaldo Machado. 

O SR. NIVALDO MACHADO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O Sr. Octávio Cardoso- Sr. Presidente, peço a pala­
vra. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Octâvio Cardoso. 

O SR. OCTÁVIO CARDOSO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTK 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Maurício Leite. 

O SR. MAURICIO LEITE (PDS- PB. Pronuncia o 
seguinte· disCurso.) _:_ Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No meu Estado, a Paraíba, disputa as eleições um par­
tido político clandestino, forjado para deformar, para 
ameaçar, para criar um clima de desordem institucional 
que contraria, em tudo, aquilo que dele se deveria espe­
rar. Trata-se, Sr. Presidente, do PPF, sigla que vem ser­
vindo a interesses inconfessáveis e que repr"esenta o in­
concebível, o inadimissível Partido da Polícia Federal! 

Não é de hoje que as vozes mais lúcidas do meu Esta­
do vêm protestando contra as acusações aleivosas que 
tentaram colocar na hasta pública o nome digno do Go­
vernador Wilson Braga. 

Para enlamear a honra alheia, a Polícia Federal parai­
bana, na pessoa de seu delegado estadual, chegou a pres­
tar declarações públicas mentirosas em boa hora repu­
diadas pela Justiça proba da terra de João Pessoa. Im­
pronunciado por absoluta falta de provas nos autos do 
bárbaro crime praticado contra indefeso cidadão, eis -que 
volta a atacar, prendendo correligioriâríoS Sem motivos -
plausíveis, invadindo comitês eleitorais, fOrçando- portas 
e, principalmente, criando uma atmosfera de medo, para 
servir, com certeza, a interesses polftico-eleitorais, quan­
do outra deveria ser a sua missao. 

Várias oportunidades, Sr. Presidente, têm-nos servido 
para repudiar essas ações ilegais e desonestas. Temos re­
clamado das autoridades superiores da República que 
ponham cabo a essa seqUência de pressões. 

No varejo, nobres Senadores, e apenas para citar ai~ 
guns abusos entre muitos outros que foram cometidos 
no atacado, prendeu~se um prefeito porque este carrega­
va em seu veículo de representação uma faixa eleitofal de 
seu partido polífico; armou-se, em Catolé do Rocha, a 
farsa de um atentado à casa do prefeito. Ofa,-Sr. Pi-eSí­
dente, a casa é guardada por uma dezena de guardas, 
atirou-se na madrugada contra uma parede e, afinal de 
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cóiitaS, ã.s pretensas vítimas dormiam, placidamente, 
nesse momento, na praia- de Tambaú. É pouco inteligen­
te o atentado, menos ainda o é quem o concebeu! Na 
viOlência do interior do meu Estado seria ato de insani­
dade atirar a esmo e, mais estranho, fugir sem serem per­
seguidos. 
- O comitê eleitoral de Lócia Braga, candidata das 

forças partidárias que me apóiam, igualmerite foi invadi­
do, a pretexto da descoberta de um armazém de leite em 
pó. Ora, s·r. Presidente, isto é inadimissível e só Pode- ser 
interpretado como ato de intimidação! Não foram estes, 
entretanto, os únicos abusos cometidos. Investigou-se, 
sem mandato judicial, sem a necessâria Meniíficação 
funcional os hangares de guarda e manutenção de aero­
naves privadas e governamentais. Quem há de garantir~ 
nos a segurança? Quem poderá assegurar-nos que não se 
procurava sabotar o funcionamento dos aviões ou neles 
colocar bombas agressoras? 

- Já não sabemos a quem apelar, Sr. Presidente, já não 
há g'ã.ralitiaS às atividades parlamentares, ou será que a 
campanha eleitoral é guerra onde se roubam vidas e se 
praticam toda sorte de abuso~ Esta tribuna, onde agOra 
exerço em toda a sua plenitude a força de meu mandato 
-~e ~enador da República, é um moment_o de _garantia. 
Entretanto, Sr. Presidente, o que haveremos de esperar 
quando retornemos ao exercício legal e democrático de 
nossa postulação eleitoral? 

Gostaríamos de que outras fossem as nossas palavras, 
mas, nesta Casa, Sr. Pi'esidente, clamamos à -Nação, 
recomendamo-nos às ações imprescindíveis do Sr. Mi­
nistro da Justiça para que a Paraíba e o seu povo voltem 
a ser respeitados. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Frage1li)- Sobre a mesa, 
comunicação que ·serâ lida pelo Sr. 1~"-Secretário. 

É lida a seguinte 

Of. GL PFL - 1.200/86 
Brasilia, 30 de setembro de 1986 

Senhor Presidente, 
Tenho a grata satisfação de dirigir-me f!_ V. Ex~ para 

solicitar seus boris oficios, no sentido de autorizar a 
substituição e introdução de nomes de Senhores Senado~ 
res nãs ComiSsões de Educação e Cultura e de Fiscali­
zação e Controle, assim designados: 

Comissão de EducaçãÓ e CUltura 

Titular: Senador NIV ALDÓ MACI;ADO. 

Comissão de Fiscalização e Controle 

Suplente: Senador ODACIR SOARES. 
Cumpre informar que o Senador Nivaldo Machado 

deixa de fazer parte da suplência da Comissão de Fiscali­
zaç1jo e Controle e o Senador Odacir Soares deixa de fa­
zer parte da Comissão de Educação e Cultura, na con­
dição _de titular. 

Sendo só o que se nos oferece para o momento, 
valemo-nos da oportunidade para renovar nossos pro­
testos de elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosas Saudações - Nivaldo Machado, Vice­
Líder do PFL 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Serão feitas 
as substituições solicitadas. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Finda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM .1;>0 DIA 
Item 1: 

D.iscussão, em turno único, da Redação Final (o­
ferecida pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 1.029, de 1986), do Projeto de Lei do Senado n~> 
33, de 1986, de autoria do Senador Nivaldo Macha­
do, que acrescenta§ 31' ao art. 17 do Decreto-lei n~> 5, 
de 4 de abril de 1966, e dã outras providências. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada 

definitivamente aprovada, nos termos-do Regimen-to -In­
terno. 
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O projeto irâ à Câmara dos Deputados. 

Ê a seguinte a redação final aprovada: 

Redação final do Projeto de Lei do Senado nY 33, 
de 1986, que acrescenta§ 3~> ao art. 17 do Decreto-lei 
nço S, de 4 de abril de 1966, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1~> O art. 17 do Decreto-lei n~' 5, de 4 de abril de 

1966, alterado pela Lei n~> 5.480, de 10 de agosto de 1968, 
passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

'"Art. 17. ····························-·-
§ 31' Para cada navio de longo curso atracado 

no cais ou fundeado ao largo, o Comandante, o Ar­
mador ou seu representante legal requisitará, obri­
gatoriamente, o vigia-chefe, o vigia de portaló e o 
vigia rondante." 

Art. 2Y O Poder Executivo, através do Ministério 
dos Transportes, no prazo-de 90 (noventa) dias, expedirá 
nova regulamentação dos serviços de vigilância em na­
vios, por vigias portuários matriculados nas Delegacias 
do Trabalho Marítimo, e, de preferência sindicalizados, 
com a finalidade de ajustá-la às alterações decorrentes 
desta lei. 

Art. 3~> Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 4~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) -Hem 2: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado nY 205, de 1980, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que revoga dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n•s 189 a 191, de 1984, das 
Comissões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionali-
-dade, juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, 
com voto vencido dos Senadores Passos Pôrto, 
Helvídio Nunes e José Fragelli; 

-de Serviço Público Civil, favorável; e 
-de Legislação Social, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. 

O projeto irâ à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 205, de 1980 

Revoga dispositivo da Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11' f: revogado o art. 566 da Consolidação das 

Leis do Trabalho. 
Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Item 3: 

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei 
do Senado nY 113, de 1983, de autoria do Senidor 
Nelson CarneirO, que disciplina o uso de caracteres 
nas publicações obrigatórias, tendo 

PARECERES, sob n~>s 479 e 480, de 1984, das 
Comíssões: 

-de Constifui~âo e JuStiça, pela constitucionali­
dade e juridicidade; e 

-de Economia, favorável. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não_havendo quem peça a palavra, encerro a discus­

são. 
Encerrada a discussão, o projeto é dado como definiti­

vamente aprovado, nos termos do art. 315 do Regimento 
Interno. --

0 projeto -irá à Comissão de Redação. 
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~ o seguinte o projeto aprova-do: 

PROJETO DE LEI DOSENADO 
N• 113, de 1983 

Disciplina o uso de caracteres nas publica~es 
obrigatórias. 

DIÃRIODO CONGRESSO.NAClONAL (Seção li) 

Mas, Sr. PresiQente, o desaparecimento dos produtos, 
muitas vezes natural e justilicâvel peJOs ei:onOmistas e 
analistas de mercado, outras vezes resultado da ação cri­

- mlnü"sa -de especuladores _ e sabotadores, não é a única 
anomalia criada pelo Plano Cruzado. Se os salârios e os 
preços estão congelados, e a taxa oficial da inflação é 
mínima, por que é. Srs. Senadores, que, a cada dia, sob 
este regime de congelamento, o orçamento das famílías 

O Congresso NadonaJ decreta: _ _ __ _ ming_ua!ll_e minguam, e a mesa do brasileiro estâ cada 
Art. (9 :t obrigatório, nos anúncioSTêitàS-·p·o( ex1::- -·:v:ez maís vazia, ao tempo que a qUalidade cioS alímentos 

gêncÜl legal nos jornais, sejam edítais, convocações, ba- é inferior e indesejável? A resposta é a seguinte: se a 
dona7~~casa quer comprar determinad_o produto ou se 

lanços, citações e avisOs, a utilização de iíln Corpo st.Úi- exige qualidade, ela terá que pagar mais, às claraS- ou 
cientemente legível, devendo o tipo de letra ser no mini- clandestinamente. E mais: a classe média foi sensível-
mo de corpo 6, de quaisque-r famílias, e que o titUlo des~ meme penalízadl:i no -iteiri transporte, -pois, cOm o a u-
sas publicações seja- de tipo 12 ou maior, de qualquer menta dos combustíveis, do tal empréstimo que ninguém 
família. ____ ,------- -~a_!J_~ _~inda como será pago. A renda familiar 

Art. 21' Esta lei entra em vigor na data de ~apubli:-·--d:sconcertou-se in-esperadamente, sem ·aviso e sem per-
-___ _ dao. 

cação. 
Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Está esgotada 
a matéria constan'te d_a Ordem do Dia. 

Há oradores -inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cesar Cals, 

O SR. CESAR CALS (PDS - CE. Pronu_ncia. o s_~ _ 
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, em fe­
vereiro passado, toda a Nação foi mobilizada pela con­
vocação do Presidente da República para o cumprimen~ 
to do Plano de Estabilização Econômica que proinoveu 
a Reforma Monetária, criando o Cruzado, eliminando a 
Correção Monetária e: congelando os preços e salários. A 
maioria dos cidadãos deste País aplaudiu as medidas do 
Governo e se engajou na luta pela inflação zero, ã-õ OüVir 
as intenções do Governo e se conscientizar ·a as vã.JJJagens 
que a nova ordem econômico-financeira traria parã O 
povo. Como toda obra de homens, o plano trouxe falhas 
e descompassos com a realidade, os quais não deixamos 
de registrar neste Plenário. São ora omissões _d9s legisla­
dores do plano, ora interpretações errôneas do setor pro­
dutivo e do mercado, que iriam, fatalmente, gerar dis­
torções, injustiças ou favorecer aproveitadores e sabota­
dores. O Governo tentou Coffigii3.1guhs desvios, resol~ 
ver alguns problemas de produção, distribuição e consu­
mo de bens, através da expedição de medidas comple­
mentares e da ~ção rigoro-sa, algumas vezes até violenta, 
contra comerc1antes. 

Na verdade, Sr. Presidente, determinados produtos 
desaparecerem do mercado, como os remédios e os pro­
dutos de higiene e beleza; depois, foi a vez do leite e de 
seus derivados (problema que ainda permanece), dos 
ovos e -da carne, esta ausência generalizada, crítica, que 
já se torna cfôriica, na mesa -dos brasileiros de todas as 
classes. A desobediência às tabelas de preços do GoVer­
no tornou-se uma rotina em todo o País, seguida pela 
prática do ágio, uma instituição nacional hoje no Pafs. O 
advento dos impostos disfarçados em empréstimos com­
pulsórios sobre o álcool e a gasolina veio agravar a crise 
na produção e no abastecimento. Os produtos hortifruti­
granjeiros não fugiram à regra dos ãgios, verifiCada no 
ambiente atacadista. O universo de superinefCados nas 
capitais e grandes cidades não pode servir de parâmetro 
para se afirmar o bom êxito do congelamento: no inte­
rior, Sr. Presidente, nas pequenas cidades, onde não se 
conhece SUNAB, nem as tabelas não chegam, os níveis 
de preços prosseguem irredutíveis, estão muito acima 
dos permitidos. E o pequeno comerciante do interior 
"não tem para onde correr", "não tem saída", como diz 
o povo, pois ele paga acréscimos e ãgios em qualquer 
compra de produto industrializado ou produzido fora do 
seu município. 

Há, sem dúvida, uma desorganização no setor produ­
tivo, acarretando dificuldades para o consumidor que 
tem de enfrentar filas para adquirir os produtos indis­
pensáveis à alimentação de sua família, O!lvi de_uma mu­
lher trabalhadora o seu quase desespero de não poderes­
tar na fila sob pena de perder o horário de trabalho. Por 
outro lado alguns produtores tiveram congelados preços 
defasados à época. O mesmo ocorrem com· algumas cate­
gorias profiSsionaiS que tíveram os seus salários congela~ 
dos na vêspera de terem reajustes superiores a 100%. 
Daí, Sr. Presidente, a eclosão das greves e a justeza das 
reivindicações trabalhistas de milhões de trabalhadores. 

Os pÍ-OdUtoS~hOrtifi:utlgran}eTiOS-cOnSiftiieffi unl hem 
importante na alimentação dos brasileiros. O setor pro­
dutivo, igualmente, é o maior e o mais numeroso. Como 
ocorre com os produtores de leite, são_os pequenos agri­
cultores, os sofridos e endividados mini e médios agricul-

~ tores a base deste setor que produz hortaliças, frutas e 
aves. Apesar das tentativas da_ Governo para que esses 
agricultores recebam preços mais justos e compatíveis 
pelos seus produtos, com as sucessivas reformas e au­
mentos das tabelas, o atacadista continua praticando o 
ágio nas CEASAs e grandes pontos de distribuição, o 
abastecimento _está prejudicado e os preços ao consumi­
dor estão majorados. Quanto à carne bovimb os comen­
tários são dispensáveis: o produto não existe no merca­
do. Após horas de fila, o que se encontra é a carne_ com 
ágio, a carne clandestina sem a devida fiscalização sani­
tária, a carne de segunda, ou ainda, e mais raramente, a 
carne importada, congelada, de sabor e odor indesejá­
veis, ou suspeita de contaminação radioativa, como há 
poucos dias denunciaram pesquisadores e estudiosos da 
energia nuclear. 
· Este quadro sombrio e desfavorável para a famflia 

brasileira nos motivou a apresentar hoje a esta Casa pro­
jeto de lei complementar que isenta os produtos hortifru­
tígranjeiros e a Carne animal verde do Imposto sobre Cir­
culação de Mercadorias - lCM, nas transações esta­
dUais internas e entre os estados. O objetivo principal é 
baixar o preço final ao consumidor. Com a redução das 
alíquotas do ICM, medida prevista na Constituição em 

·vigor:, -esra:rram·os _oneran-do menos o pequeno agricultor 
e o comerciante, e contribuindo para ·uma formação de 
preços mais razoável, para a prática de preços mais 
acessiveis à maioria da população, mais compatível com 
o pequeno e raso e talo bolso do brasileiro. Com referên­
cia à carne fresca, o nosso projeto não trata apenas da 
carne bovina, mas a redução atinge também a suína, ca­
prina, ovina, todas as carnes in natura legalmente comer­
cializadas no País. 

O alcance social e econômico do projeto é indíscutivet. 
Os benefícios, se adotados, percorrem toda a Unha de 
produção e comercialização das verduras, legumes, fru­
tas, carne e ovos, até chegar â boca do consumidor. São 
alimentos essenctais à vida e à saúde dos brasileiros, gê­
neros de primeira e fundamental necessidade, compo· 
nentes da dieta básica do povo, culturalmente obriga­
tórios na alimentação do brasileiro. A criação e a majo­
ração de alíquotas para outros produtos não essenciais 
ou supérfluos, a instituição do subsídio do Governo, ou 
o aproveitamento de outras fontes fiscais, certamente 
compensarão a queda da receita dos Estados, como re­
centemente aconteceu com a redução do ICM para a car­
ne bovina. 

Solicitamos a atenção dos nobres parlamentares e dO 
Governo federal para esta nossa iniciativa, e esperamos 
o apoio desta Casa e da Câmara dos Deputados, para 
uma tramitação urgente e sem acidentes do projeto que 
acabamos de encaminhar à mesa, dada a sua oportuni­
dade e importância social e econômica. 

Outro assunto desejamos enfocar, Sr. Presidente, S_rs. 
Senadores. 

Quando o Governo estuda a melhor fórmula para um 
novo Estatuto do Funcionalismo Civil, compulsando 
normas legais e regulamentares com vista_s à .conden­
sação de direitos e deveres, à atualidade das relações en­
tre o Estado e a mão-d~-obra a seu serviço e à eliminação 
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da diversidade de tratamento entre servidores estatu­
tários e celetistas - sem perder a perspectiva da situação 
destes últimos em face daqueles empregados de empresas 
priVadas - entendo que se deve ter como oportunas e 
justificada~ as reivindicações dos funcionários públicos 
federais, ultimamente encaminhadas ao Poder Executi­
vo. 

O sistema retributivo do funcionalismo civil e militar 
da União, com suas históricas _distorções e continuados 
desvirtuamentos, caracteriza-se por não acompanhar. na 
velocidade necessária, a dinâmica da evolução dos sa~ 
lãríos médios praticados pelo empresariado particular, 
abrindo um enorme abismo entre o que percebem os em­
pregados de um modo geral e o que se paga ao funcio­
nário póblico, pelo exercício de tarefas e encargos asse­
melhados. 

Assim, os pleitos do funcionalismo, e mesmO as cam­
panhas de classe, na realidade reclamam melhorias que 
há muito deveriam estar em vigor- não estivessem, Jn­
coOijifeensrvere· sisiematicitilieõ.te, postergadas pelo Go­
verno. Ao eclodirem as reivíndicações sufocadas em 
anos e anos de paciente e inótil espera não devem, por· 
tanto, ser rechaçadas pela mesma autoridade que foi in­
sensível às antigas e maiores necessidades dos servidores, 
e que agora se mostra impaciente ante o quadro reivindi­
catório originado de seu desinteresse. 

Penso, Sr. Presidente, que a essa impaciência se deve 
responsabilizar pelo enfoque equivocado que algumas 
autoridades vêm dando à questão dos movimentos do 
funcionalismo civil e militar da União, neles buscando 
identificar ausentes conotações políticas ou mesmo ine­
_xls~ente_s m_otivações desestabilizadoras da ordem demo­
crática. 

Na realidade, não hã como se confundir as justas e 
legítimas expectativas dos servidores civis e militares, or­
deira e pacificamente manifestadas, com interesses de 
movimentos não identificados, que visam à inviabilidade 
do Estado de Direito e a semear a dissensão nas Forças 
Armadas. 

Esses funcionários aguardam, há maiS de 5 anos, a 
prometida unificação dos regimes jurídicos que os regem 
perante o Serviço Público. Desde essa época discutem-se 
questões como a do 13~> salário para todos os_servidores e 
se indaga como ficará o problema do Fundo de Garantia 
do Tempo de Servíço, quais as vantagens e desvantagens 
do novo regime de trabalho, etc. 

No caso do 131' salário, que há muito contempla os 
empregados em empresas privadas e até a certas Policias 
Militares, o Diretor-Geral do DASP, ainda em 1981, 
anunciava a disposição governamental de promover a 
sua concessão, naquele mesmo exercício, a todos os ser­
vidores civis e militares da União, 

N aguela oportunidade - e isso se repete até hoje- a 
providência foi vetada pelas autoridades econômicas, à 
conta da escassez de recursos para conceder o benefício, 
somente assegurado aos empregados das estatais. 

O próprio novo Estatuto do Funcionalismo Civil da 
União, anunciado em suas linhas gerais na mesma épo­
ca, até ~ora não deixou as mesas das assessorias presi­
denciais, adiando para dia incerto todas as certezas de al­
gum benefício real para os servidores e para as repar­
tições públicas. 

Unificando os dois regimes jurídiCos diferenciados, o 
novo Estatuto conduziria à eliminação de 37 diferenças 
substanciais nos contratos de trabalho, celebrados sob os 
termos- da Consolidação das Leis do Trabalho ou da lei 
n' 1.711, de 28 de outubro de 1952- o vigente Estatuto 
do Funcionário Público Civil da União. 

O novo Estatuto não prosperou, assim como não foi 
deferido o 13Y salário, apesar de reiteradas promessas. 
Comq nesse caso, culpar o funcionalismo por ainda rei· 
"\dndicar direjtos há tanto prometidos? Ainda no ano 
passado, o Ministério da Administração anunciou o pa­
gamento do beneficio, contando, para tanto, com uma 
concreta disponibilidade da receita orçamentária. 

Essa disponibilidade, diga-se a bem da verdade, era 
proveniente do excesso de dotações, não utilizadas pelo 
GOVeriio ~? concessão do reajuste dos vencimentos de 
julho. Por outras palavras, deixou-se de conceder um au­
mento acima do percentual de 89,2%, então fixado, a fim 
de fazer face ao pagamento do 13<.> salário, em caráter 
permanente. 

Com isso, como ninguém desconhece, os servidores 
perderam a oportunidade de obter reajustamento mais 
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adequado às condições inflacionárias então vigorantes, e 
continuam, até o presente momento, sem qualquer persw 
pectiva de vir a receber ainda no exercício corrente, o in­
digitado 13<~ salário. 

Nestas circunstâncias, não é diffcil compreend"er de 
quanta justiça e de legitimidade se reveStem as reivi_ndi_­
cações dos servidores públicos civis e militares da União,­
e que estão sendo, não obstante, repelidas por alguns ex­
poentes do Governo, que nelas vislumbram, por erro de 
avaliação, alguma insidiosa campanha antidemocrâtica. 

Cumpre ao funcionalismo não se abater com essas in­
timidações, e permanecer confiado em que o Governo 
afinal reconheça os seus direitos. A comprovada sensibi­
lidade do Presidente da República não escapará, com 
certeza, uma visão correta e nítida da efetiva situação 
dos servidores civis e militares da União, e da justeza e 
oportunidade dos seus reclamos - entre os quais avulta 
o 139 salário. - --- --

A concessão, sem mais delongas, desse beneficio- no 
limiar de um processo que agilize a edição do_novo Esta­
tuto e a atualização da Lei de Remuneração dos Milita­
res - sendo necessariamente extensiva aos inativos e 
pensionistas, credenciará, por certo, o Presidente daRe­
pública à admiração e ao reconhecimento da grande 
massa de servidores públicos do Pafs. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli) - Concedo a 
palavra à nobre Scinadora Eunice Michiles. 

A SR• EUNICE MICHILES (PFL- AM. Pronuncia 
o seguinte discurso.) --Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Temos como objetivo fazer desta tribuna um especial 
agradecimento ao Exm9 Sr. Ministro da Agricultura, Dr. 
lris Re:icinde, em virtude da sua deferência ímpar à solici­
tação que lhe fizemos em 2 de setembro em curso, no 
sentido de que, da carne do estoque regulador do País, 
duas mil toneladas fossem destinadas ao abastecimento 
da cidade de Manaus-Amazonas, parceladas em duzen­
tos e cinqü-enta toneladas semanais. 

Cônscia da peculiar sensibilidade do nobre Ministro, e 
na qualidade de intêrprete dos anseios e necessidades da 
população do Estado do Amazonas, expectamos uma 
~esposta por parte daquele titular e a tivemos, deferindo 
o nosso pleito. 

Desta feita, evitar-se-á o colapso do abastecimento do 
produto no mercado manauense, razão por que rende­
mos ao Ministro Iris Rezende nosso reconhecimento 
pelo tirocínio e senso de probidade com que trátou o 
problema exposto, solucionando-o de pronto. 

É, aliás, essa disposição inarredável e obstinada de 
acerto que aflora e s~ alastra uniformemente entre as au­
toridades do novo 1 Governo, que nos tem alentado, 
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propulsionando-nos, na qualidade de Parlamentares lú­
cidos, a prosseguir em nossa fªina com maior confiança. 

Temos, sobretudo, a certeza de que a nossa voz não se 
tem erguido em vão em prol dos nossos Estados e da 
nossa gente. 

Estamos, sem dúvida, assistindo e participando de um 
recomeço digno das grandes repúblicas democráticas. 

Era o que tínhamos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Fragelli)- Não hã mais 
oradores inscritos. 

A Presidência, nos termos do art. 197, a, do Regimen­
to lnterno, designa para a ordinária de amanhã a seguin­
te 

ORDEM DO DIA 

Trabalhos das Comissões 

O SR. PRESIDENTE (José FrageUi)- Está encerra-
da a sessão. · 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 40 minutos.) 
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Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

Costa - Anexo das Comissões - Ramal: 3024. 

COMISSÃO DE CIENCIA E TECNOLOGIA 
(CCT) 

(7 membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nivaldo Machado 
Vice-Presidente: Cesar Cals 

PDS 

Titulares Suplentes 

I. Cesar Cals I. Amo Damiani 
2. Afonso Sancho 

PMDB 
I. Severo Gomes I. João Calmon 
2. Mauro Borges 2. Alberto Silva 

PFL 
I. Nivaldo Machado I. Alexandre Costa 
2. Carlos Lyra 

Assistente: Antonio Carlos P. Fonseca 
Reuniões: Terças-feiras, às 11 horas. Ramal - 3493; 
Local: Sala da Comissão de Min;ts e Energia, na Ala Se-

nador Alexandre Costa- Anexo das Comissões 
- Ramal: 3652. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA -
(CCJ) 

(15 membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente; José lgnâcio Ferreira 
)I'-Vice-Presidente: Helvídio Nunes 

2~'-Vice-Presidente: Nivaldo Machado 

Titulares 

I. Helvídio Nunes 
2. M oacy r Duarte 
3. Octávio Cardoso 

PDS 

Suplentes 

I. Amaral Furlan 
2. João Castelo 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
TRABALHISTA BRASILEIRO- PTB 

Líder 
Carlos Alberto 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
DEMOCRÃTICO TRABALHISTA- PDT 

Líder 
Jaison Barreto 

Vice-Líderes 
Raimundo Parente 

Mário Maia 

LIDERANÇA DO PARTIDO 
SOCIALISTA BRASILEIRO- PSB 

Líder 
Jamil Haddad 

Vice-Líder 
Claudionor Roriz 

LIDERANÇA DO PARTIDO DE-
MOCRATA CRIST~O- PDC-

Líder 
Mauro Borges 

LIDERANÇA DO PARTIDO LIBERAL- PL 
Líder 

Itamar Franco 
Vice-Líderes 

Benedito Canelas 
Cid Sampaio 

PMDB 
Titulures Suplentes 
I. José Ignácio Ferreira I. Severo Gomes 
2. Fábio Lucena 2. Henrique Santillo 
3. Hélio Gueiros 3. Alberto Silva 
4. Jutahy Magalhães 
5. Martins Filho 

PFL 

I. Aloysio Chaves I. Odacir Soares 
2. Amêrico de Sousa 2. Moacir Dalla 
3. Luiz Cavalcante 3. Ivan Bonato 
4. Nivaldo Machado 
5. José Urb'ano 

PTB 
I. Nelson Carneiro 

Assistente: Vera Lúcia L. Nunes - Ramais: 3972 e 
3987. 
Reuniões: Quartas-feims, às 9h30mim. 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

Costa- Anexo das Comissões- Ramal: 4315. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL -(DF) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Humberto Lucena 

Vice-Presidente: Lourival Baptista 

PDS 

Titulares Suplentes 

I. Maurício Leite I. Cesar Cals 
2. Amaral Peixoto 2. Helvídio Nunes 

PMDB 
I. Mauro Borges I. Marcelo Miranda 
2. Henrique Santillo 2. Saldanha Derzi 
3. Mário Maia 
4. Humberto Lucena 

PFL 
I. Lourival Baptista I. Nivaldo Machado 

2. Alexandre Costa 2. Alaor Coutinho 
3. Carlos Lyra 

Assistente: Kleber Alcoforado Lacerda - Ra­
mal: 4064. 
Reuniões: Terças-feiras, às to horas. 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

Costa- Anexo das Comissões- Ramal: 3168. 


